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IMPôSTO DE TRANSAÇõES - SERFICO DE CONSTRUÇÃO 
INCONSTITUCIONALIDADE -

- É inconstitucional o impôsto de transações cob1VUlo pelo 
Estado de São Paulo sôbre o serviço de construção, reparos e obras. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 
Hemel - Hidro--Elétrica M-ecânica de Engenharia Ltda. e outros versus Fazenda 

do Estado de São Paule 
Recurso de mandado de segurança n9 16.893 - Relator: Sr. Ministro 

ALlOMAR BALEEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de recurso 
em mandado de segurança n9 16.893, do 
Estado de São Paulo, em que são recor-
rentes - HEMEL - Hidro-Elétrica Me
cânica de EngeDharia Ltda. e outras e re
corrida Fazenda do Estado, decide o Su
premo TribllIlal Federal, por sua Segunda 
Turma, dar provimento ao recurso, unâni
me, de acõrdo com as notas juntas. 

Distrito Federal, 7 de março de 1967. -
Pedro Chaves, Presidente. - Aliomar Ba
leeiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro - 1. 
As recorrentes pediram e obtiveram medida 
liminar de segurança para se forrarem ao 
pagamento do chamado "impôsto sõbre tran
sações". que lhe estava sendo exigido pelo 
Estado de São Paulo nos contratos de ins
talação elétrica celebrados com o próprio 
Estado. Essa decisão foi confirmada em 
sentença definitiva ( f. 62-63), fundada em 
que, declarada a inconstitucionalidade do 
art. 19

, alinea b. do Livro lI, do Código 
de Impôsto e Taxas daquele Estado, o Se
nado suspendeu sua aplicação através da 
Resolução n9 32, publicada no Diário Ofi
cial de 28-6-65. 

2. A f. 89. todavia, foi reformada a 
sentença pelo despacho seguinte: 

.. A pretensão das impetrantes, ora agra
vadas, foi acolhida porque o Senado, atra
vés da Resolução n9 32-65, suspendeu a 
execução da alinea b. do art. 19 , do Livro 
lI, do C6digo de Impostos e Taxas, decla-

rada inconstitucional pelo C. Supremo Tri
bunal Federal. 

Mas o Senado, atendendo a uma repre
sentação do Govêrno do Estado, baixou a 
Resolução n9 93, publicada no Di/uio do 
Congresso de 16 de outubro do corrente 
ano. que no seu art. 19 dispõe: "g suspen
sa a execução do art. 19

, alinea b. do De
ereto n9 22.022. que autoriza a cobrança do 
impô5to sõbre transaç6es, tendo por fato 
gerador a renda auferida em virtude de 
contratos de locação de serviços profissio
nais, considerada inconstitucional pelo Su
premo Tribunal Federal, em decis60 defini
tiva prolatada no recurso extraordinário nO 
38583". 

A nova resolução, de natureza interpre
tativa, está fiel ao que foi decidido pelo 
Pretória Excelso, bem como veio realçar a 
legalidade do ato impugnado (Instrução 
n9 3-65). 

Assim, dou provimento ao agravo de 
f. 66 para cassar a segurança concedida." 

3 . Inconformadas com êsse despacho, 
as impetrantes pediram a subida do recurso 
à instância superior (fOlhas 90-91), jun
tando cópia do Acórdão do S.T.F. no re
curso extraordinário n9 53.432 e de parecer 
da Procuradoria-Geral da República, OS 

quais servem para reforçar o despacho im
pugnado, uma vez que nêles se cuida exa
tamente da cobrança do tributo malsinado 
tendo como fato gerador .. a renda auferida 
em virtude d~ contrato de 10caçAo de ser
viços profissionais", como ficou dito na Re
solução 93-65, antes transcrita f. 92v. e 94). 

4. O ego Tribunal de Alçada de São 
Paulo, pelo V. acórdão de f. 113, confir-
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mou a decisão do juiz singular, dando mo
tivo a que as impetrantes interpusessem o 
recurso ordinário de f. 115~120, ao qual 
juntaram cópias do mesmo Acórdão do 
S.T.F. e parecer que serviram para instruir 
o Agravo para o Tribunal a quo. 

5. Nesta superior instância, foi ouvida 
a Procuradoria~Geral da República, que se 
pronunciou no sentido de ser dado provi~ 
mento ao recurso, invocando o precedente 
do mandado de segurança 16.512, cuja 
ementa diz: 

"Resolução do Senado Federal, suspen~ 
siva da execução de norma legal cuja in~ 
constitucionalidade foi declarada pelo Su~ 
premo Tribunal Federal. Inconstitucionali~ 
dade de segunda resolução daquele órgão 
legislatório para interpretar decisão judicial, 
modificando~lhe o sentido ou lhe restringin~ 
do os efeitos. Pedido de segurança conhe~ 
cido como representação, que se julga pro~ 
cedente. 

:e o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro (ReIa~ 
tor) - 1. A matéria dêstes autos foi dis
cutida e decidida pelo Pleno na Reclamação 
n" 691~SP (Acórdão de 25~5~66, R..T.J. 
38/61, relator Em. Ministro Carlos Medei~ 
ros) e no mandado de segurança 16.512 
(Acórdão de 25~5~6, R.T.J., 38/5, relator 

o eminente Ministro Osvaldo Trigueiro). 
Em ambo.s êsses casos, foi decidido, aliás 
contra meu voto, que era inconstitucional 
a Resolução n" 93, que revogou a de n9 32. 
Esta suspendera a execução do Código de 
Impostos e Taxas (Decreto n9 22.022~53), 
Livro lI, art. 19 , qUe fazia incidir o impôsto 
de transações sôbre os negócios de emprê~ 
sas de "construções, reforma, pintura e 
obras congêneres por administração ou em~ 
preitada", porque o S.T.F. declarara inCOnS~ 
titucional aquêle tributo no recurso extra~ 

ordinário n9 38.538. 

2. Por fôrça do v. acórdão no manda~ 
do de segurança n" 16.512, que dou provi~ 
mento ao recurso para que se restabeleça 
a s::gurança concedida, reportando-me aos 
fundamentos daquela decisão, nos têrmos do 
parecer da Procuradoria~eral da Repú~ 

blica. 
DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se~ 
guinte: Deram provimento, votação unâ~ 

nime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Pe~ 
dro Chaves. Relator, o Exmo. Sr. Minis~ 
tro Aliomar Baleeiro. Tomaram parte no 
julgamento os Exmos. Srs. Ministros Alio~ 
mar Baleeiro, Adalício Nogueira, Evandro 
Lins e Pedro Chaves. Ausente, justifica~ 
damente, o Exmo. Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães. 

IMPôSTO INDIRETO - RESTITUIÇÃO 

- Ainda que pag(!) indevidamente, não é possível a restituição 
do impôsto indireto. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Cia. de Tecidos Santanense e outras versus União Feckral 
Recurso extraordinário n9 61.017 - Relator: Sr. Ministro 

ADAÚCIO NOGUEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor~ 
midade da ata do julgamento e das notas 

taquigráficas, por malOna de votos, não 
conhecer do recurso. 

Brasília, 13 de junho de 1967 - Hahne
mann Guimarães, Presidente - Adalicio 
Nogueira, Relator. 




